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PORTARIA ADMINISTRATIVA

Nº 001-10/02/2026.

A Direção da  COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL, neste instrumento representada 
pela sua Diretora-Presidente, Srª. MARLISE SINIGAGLIA, por força de disposição estatutária e regimental, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando o inciso I do §3º do artigo 37 da Constituição Federal bem como  a Lei Federal nº 13.460 de 
26 de junho de 2017, que  estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do 
usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração pública;

Considerando o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº  6.319,  de  18  de  setembro  de  2020,  que  institui  a 
Ouvidoria-Geral do Município de Pelotas;

Considerando a anuência do Ouvidor-Geral do Município, nos termos do art. 25 do Decreto nº 6.319/2020, 
conforme Ofício datado de 17 de novembro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito da Companhia de Informática de Pelotas – COINPEL, a Ouvidoria da COINPEL, 
nos termos do Regulamento constante em anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Pelotas/RS, 10 de Fevereiro de 2026.

Gabinete da Diretora-Presidente.

MARLISE SINIGAGLIA
Diretora-Presidente
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